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Sugestão de Roteiro de Inspeção Anual
aos Serviços de Acolhimento Institucionais 
(Abrigos Institucionais e Casas-Lares)

1 IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 
1.1 Data da visita
1.2 Comarca 
1.3 Participantes
 
2 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
2.1 Nome do serviço 
2.2 Endereço do serviço
2.3 Município(s) atendido(s)
2.4 Comarca
2.5 Telefone
2.6 E-mail
2.7 Coordenador(a)
2.8 Natureza jurídica: (__) governamental    (__) não-governamental 
2.9 Perfil de crianças e adolescentes atendidos

3 DOCUMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
3.1 Serviço em funcionamento desde
3.2 Número do registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e data de validade  
3.4 Alvarás 
3.5 O serviço tem Projeto Político-Pedagógico (PPP)/Plano de Trabalho atualizado?  
· Recepção e acolhimento na chegada da criança e do adolescente 
· Não desmembramento do grupo de crianças/adolescentes com vínculo de parentesco e fortalecimento da vinculação afetiva
· Relação do serviço com a família de origem e forma de atuação na reintegração familiar
· Como é ajustado o horário de encontros entre os acolhidos e a família de origem e/ou extensa?
· Preservação e fortalecimento da convivência comunitária
· Regras de convivência 
· Há atividades de fomento à autonomia e independência dos adolescentes que estão prestes a completar a maioridade?       

4 RECURSOS HUMANOS 
4.1 Profissionais que atuam no serviço:
· Nome, função, formação/especialização acadêmica, vínculo empregatício e carga horária.

	ABRIGO INSTITUCIONAL 
Coordenador: nível superior e experiência em função congênere.  1 profissional para cada serviço. 
Equipe Técnica: nível superior em serviço Social e psicologia.  2 profissionais para atendimento a até 20 crianças e adolescentes. Carga horária mínima indicada: 30 horas semanais. 
Educador(a)/Cuidador(a): nível médio. 1 profissional para até 10 usuários por turno. Quando houver usuários com demandas específicas (com deficiência, com necessidades específicas de saúde ou idade inferior a um ano) deverá ser adotada a relação: a) 1 cuidador(a) para cada 8 usuários, quando houver 1 usuário com demandas específicas b) 1 cuidador(a) para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demandas específicas.
Auxiliar de Educador(a)/Cuidador(a): nível fundamental. 1 profissional por turno para até 10 usuários; ajustar proporção para demandas específicas seguindo a relação do(a) educador(a)/cuidador(a). Necessário equipe noturna atenta à movimentação. 

CASA-LAR
Coordenador: nível superior e experiência em função congênere. 1 profissional para atendimento a até 20 crianças/adolescentes em até 3 casas-lares. 
Equipe Técnica: nível superior em serviço social e psicologia. 2 profissionais para atendimento a até 20 crianças e adolescentes acolhidos em até 3 casas-lares. Para uma única casa-lar, pode haver apenas 1 profissional de nível superior. Carga horária mínima indicada: 30 horas semanais.
Educador(a)/Cuidador(a) Residente: nível médio. Quantidade segue proporção do abrigo institucional.
Auxiliar de Educador(a)/Cuidador(a) Residente: nível fundamental. Quantidade segue proporção do abrigo institucional. Necessário equipe noturna atenta à movimentação. 




4.2 A atuação dos profissionais é exclusiva no Serviço de Acolhimento Institucional?
4.3 Capacitação para o exercício da função
· Os trabalhadores recebem capacitação inicial para o exercício da função?  
· Os trabalhadores recebem capacitação continuada? 

5 DADOS SOBRE INFRAESTRUTURA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
5.1 Informações gerais
· Inserido em área urbana
· Aspecto residencial
· Placa de identificação
· Rede de proteção nos andares superiores
· Ambientes arejados (correta circulação de ar e livre de infiltrações e umidade) 
· Ambientes com iluminação apropriada 
· Segurança nas instalações elétricas
· Disponibilização de meio de transporte à equipe técnica para a realização de visitas domiciliares e reuniões externas

5.2 Cômodos
5.2.1 Quartos
· Dimensão adequada para comportar o mobiliário necessário
· Número recomendado de crianças/adolescentes por quarto
· Número de camas
· Pertences individualizados
· Cortina blecaute
· Conservação, organização e limpeza
	- Cada quarto deverá ter dimensão suficiente para acomodar as camas / berços e para a guarda dos pertences pessoais de cada acolhido de forma individualizada. 	
- Número recomendado de crianças/ adolescentes por quarto: até 4 por quarto. Até 6 por quarto, quando esta for a única alternativa para manter o serviço em residência inserida na comunidade. 	
- Metragem sugerida: 2,25 m² para cada ocupante. Caso o ambiente de estudos seja organizado no próprio quarto, a dimensão dos quartos deverá ser aumentada para 3,25 m² para cada ocupante.



5.2.2 Sala de estar ou similar
· Dimensões adequadas para acomodar o número de crianças e adolescentes atendidos 
· Conservação, organização e limpeza
	- Com espaço suficiente para acomodar o número de usuários atendido pelo equipamento e os educadores. 
- Metragem sugerida: 1,00 m² para cada ocupante. Exemplo: abrigo para 15 crianças/adolescentes e 2 educadores: 17,0 m²; Abrigo para 20 crianças/adolescentes e 2 educadores: 22,0 m²



5.2.3 Cozinha
· Mobiliário e utensílios suficientes para o número de crianças e adolescentes atendidos
· Condicionamento adequado dos produtos alimentícios
· Itens alimentícios dentro do prazo de validade
· Conservação, organização e limpeza
	Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para preparar alimentos para o número de usuários atendidos pelo equipamento e os cuidadores/educadores.



5.2.4 Sala de jantar/copa
· Dimensões adequadas para acomodar o número de crianças e adolescentes atendidos e os cuidadores/educadores
· Conservação, organização e limpeza
	Com espaço suficiente para acomodar o número de usuários atendido pelo equipamento e os cuidadores/educadores. 	
Poderá ser um cômodo independente ou estar anexado a outro cômodo (por exemplo, anexado à sala de estar ou à cozinha).	
Metragem sugerida: 1,00 m² para cada ocupante.



5.2.5 Ambiente para estudo
· Mobiliário adequado e suficiente
· Conservação, organização e limpeza
	Poderá haver espaço específico para esta finalidade ou, ainda, ser organizado em outros ambientes (quarto, copa), com espaço suficiente e mobiliário adequado, quando o número de usuários não inviabilizar a realização de atividade de estudo/leitura.



5.2.6 Banheiros
· Quantitativo suficiente para o número de crianças e adolescentes atendidos
· Adaptações para pessoas com deficiência
· Conservação, organização e limpeza
	Deverá haver 1 lavatório, 1 vaso sanitário e 1 chuveiro para até 6 (seis) crianças e adolescentes, e 1 lavatório, 1 vaso sanitário e 1 chuveiro para os funcionários. Pelo menos um dos banheiros deverá ser adaptado a pessoas com deficiência.



5.2.7 Área de Serviço
· Dimensões adequadas e mobiliário e utensílios suficientes
· Condicionamento seguro dos produtos de limpeza e equipamentos 
· Conservação, organização e limpeza
	Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para guardar equipamentos, objetos e produtos de limpeza e propiciar o cuidado com a higiene do abrigo, a roupa de cama, mesa e banho e o cuidado pessoal para o número de usuários atendido pelo equipamento.



5.3 Área externa 
· Espaços de convivência e brincadeira equipados com itens de segurança
· Brinquedos adequados à faixa etária atendida
· Conservação, organização e limpeza do espaço e dos brinquedos
	Espaços que possibilitem o convívio e brincadeiras, evitando-se a instalação de equipamentos que estejam fora do padrão socioeconômico da realidade de origem dos usuários, como piscinas e saunas, de forma a não dificultar a reintegração familiar. Deverá ser priorizada a utilização dos equipamentos públicos ou comunitários de lazer, esporte e cultura, proporcionando maior convívio comunitário e incentivando a socialização.
Os abrigos que tiverem espaços como quadra poliesportiva, piscinas e praças deverão, gradativamente, possibilitar seu uso pelas crianças e adolescentes da comunidade local, de modo a favorecer o convívio comunitário, garantindo-se a preservação da privacidade e da segurança do espaço de moradia do abrigo.



5.4 Espaços profissionais

5.4.1 Sala para equipe técnica 
· Mobiliário e acessórios adequados e suficientes ao exercício da função técnica
· Espaço privativo para o trabalho técnico
· Espaço separado do local de moradia das crianças e adolescentes
	Com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de atividades de natureza técnica (elaboração de relatórios, atendimento, reuniões, etc.). Recomenda-se que este espaço funcione em local específico para a área administrativa/técnica da instituição, separado da área de moradia das crianças e adolescentes.



5.4.2 Sala para a coordenação/atividades administrativas
· Mobiliário e acessórios adequados e suficientes para atividades administrativas
· Espaço suficiente para manter arquivos sigilosos
· Espaço separado do local de moradia das crianças e adolescentes
	Com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de atividades administrativas (área contábil / financeira, documental, logística, etc.). 
Deverá ter área reservada para guarda de prontuários das crianças e adolescentes, em condições de segurança e sigilo. 
Recomenda-se que este espaço funcione em local específico para a área administrativa/técnica da instituição, separada da área de moradia das crianças e adolescentes.



5.4.3 Sala/espaço para reuniões
· Mobiliário e acessórios adequados e suficientes para receber grupos
· Espaço privativo e acolhedor
· Espaço separado do local de moradia das crianças e adolescentes
	Com espaço e mobiliário suficiente para a realização de reuniões de equipe e de atividades grupais com as famílias de origem, bem como encontros entre os acolhidos e familiares.



6 DADOS SOBRE AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
6.1 Número de crianças ou adolescentes acolhidos
6.2 Faixa etária dos acolhidos
6.3 Há criança ou adolescente com deficiência, necessidades específicas de saúde, ou idade inferior a um ano? 
6.4 Há criança ou adolescente nesta instituição cujo(s) irmão(s) esteja(m) em outro serviço de acolhimento (institucional ou familiar)?    
6.5 Há crianças ou adolescentes acolhidos oriundos de outros municípios?  
6.6 Todas as crianças e adolescentes acolhidos no serviço têm:
· Emissão da Guia de Acolhimento?
· Termo de Guarda em favor do(a) coordenador(a)?      
· Plano Individual de Atendimento (PIA)?      
· Prontuário individualizado e atualizado?
· Registros (fotografias, filmagens, desenhos, trabalhos escolares e demais documentos) de sua história de vida e desenvolvimento?  
6.7 Todos os acolhidos têm acesso aos serviços de atendimento à saúde (atenção básica e especializada) com prioridade? 
6.8 Todos os acolhidos estão inseridos em atendimento psicológico com periodicidade adequada ao acompanhamento necessário? 
6.9 Todos os acolhidos estão inseridos em atividades comunitárias, de esporte e de lazer? 
 

7 SISTEMAS 
7.1 O cadastro das crianças e adolescentes acolhidos está atualizado no Cadastro Único Informatizado de Adoção e Acolhimento - Módulo Acolhimento?  
7.2 O cadastro das crianças e adolescentes acolhidos está atualizado no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento? 
7.3 O número de crianças/adolescentes registrados no Cadastro Único Informatizado de Adoção e Acolhimento - Módulo Acolhimento e no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento corresponde ao número de acolhidos?

8 ENCAMINHAMENTOS E ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS 

9 OUTRAS OBSERVAÇÕES 
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